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e-Agendas: Registro de Afastamentos

Sempre que o Agente Público Obrigado - APO estiver ausente por férias, licença ou outro
motivo de afastamento legal, a publicação da agenda passará para seu substituto, o Agente
Público Eventual Obrigado - APO Eventual.

Caso o substituto não seja APO, ele deverá ser cadastrado no sistema e-Agendas pela
Coordenação Geral de Transparência e Acesso à Informação - CGTAI como Agente Público
Obrigado Eventual. Com esse perfil, sua agenda ficará ativa nos períodos de substituição.

O APO titular deverá informar, no sistema e-Agendas, os
períodos de afastamento, juntamente com nome do APO
Eventual.   

Como registrar afastamentos

1
No menu superior,

clique em 

 "Afastamento"

2
Clique na opção

"Registrar

afastamento"

3
  Informe a data

de início e fim da

substituição

Escolha o APO

Eventual

4
Clique em

“Salvar e

publicar”

4

Caso não haja substituto,
clicar em “Não há Agente
Público Obrigado
substituto”

Também é possível salvar
um rascunho

Ocupantes de Cargo
Comissionado de Assessor não
têm substituições no sistema.

Em casos de afastamentos para
missão no exterior, o APO deverá
continuar informando os
compromissos na agenda.

O APO Eventual deverá delegar
perfil para seus Assistentes
Técnicos, preferencialmente, no
primeiro dia de substituição.

O APO Eventual não poderá ter
perfil de Assistente Técnico, pois o
sistema não permite que
Assistentes Técnicos deleguem
perfis.
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